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O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- se faz necessária a realização de estudos para implantação de uma

unidade regional da Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina

(Ceasa/SC), no Município de Lages, devido a sua localização estratégica;

- uma unidade da Ceasa no Município de Lages possibilitará o

desenvolvimento da Região Serrana, tão importante para o setor econômico

do Estado de Santa Catarina, potencializando a geração de empregos, bem

como a articulação de produtores; e

INDICAÇÃO

Sugere ao Governador  do

Estado  e, por meio deste,

ao Secretário de Estado

da  Agricultura a realização

de estudos para

implantação de uma

unidade regional da

Centrais de Abastecimento

do Estado de Santa

Catarina (Ceasa/SC), no

Município de Lages.



- os produtos de hortifruti que abastecem a Serra catarinense

atualmente são comprados no Município de Florianópolis, o que torna o

processo oneroso e moroso, 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Agricultura, a seguinte Indicação:

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Marcius Machado, sugere a Vossa

Excelência a realização de estudos para implantação de uma unidade

regional da Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina

(Ceasa/SC), no Município de Lages. Atenciosamente, Deputado

Mauro de Nadal - Presidente"

 

Sala das Sessões,

 

Deputado Marcius Machado 

ELEGIS

Sistema de

Processo 

Legislativo

Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcius

da Silva Machado, em 15/03/2023, às 18:34.


